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MENSAGEM Nº 045/2018
Arapongas, 06 de julho de 2018.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre Concessão de Direito Real Uso ao Condomínio Residencial Gran Residence, das áreas de domínio público existentes no Loteamento intitulado “Condomínio Residencial Gran Residence”.
O Município de Arapongas buscando cumprir com o disposto no Artigo 26, Parágrafo VI, da Lei nº 3.590/09, de 05 de janeiro de 2009, faz-se necessária a referida Concessão das áreas de domínio público para que não haja ilegalidades perante a legislação vigente.
Assim sendo, solicitamos a convocação de seções extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, em face da urgência da matéria, conforme prevê o Art. 50, XIX, da Lei Orgânica Municipal e Art. 153, do Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Ao ensejo, renovamos nossas expressões de estima e apreço.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito
Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal
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